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                                                         REQUERIMENTO 006/2026

O Vereador Éder E. Müller Cíceri, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer que seja encaminhado expediente à Companhia Riograndense de Saneamento (CORSAN), solicitando as seguintes informações:
1. Se a água fornecida no Município está atendendo integralmente aos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação federal vigente, especialmente no que se refere aos parâmetros de qualidade para consumo humano;
2. Que seja apresentada justificativa técnica acerca da ocorrência de odor e gosto na água registrada em determinados períodos, conforme relatos da população;
3. Quais medidas estão sendo adotadas pela concessionária para corrigir tais ocorrências e evitar a repetição de situações semelhantes.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

           O presente requerimento tem como objetivo esclarecer questionamentos recorrentes da comunidade acerca da qualidade da água fornecida no Município.
Nos últimos períodos, diversos munícipes relataram alterações perceptíveis, especialmente quanto ao odor e ao gosto da água, o que tem gerado insegurança quanto à sua qualidade para consumo. Ainda que os parâmetros técnicos possam estar dentro dos limites legais, tais ocorrências impactam diretamente a confiança da população no serviço prestado.
           Importa destacar que, conforme a Portaria GM/MS nº 888/2021, a água destinada ao consumo humano deve atender a padrões rigorosos de potabilidade, sendo caracterizada como incolor, insípida (sem gosto) e inodora (sem cheiro), além de obedecer aos parâmetros físicos, químicos e biológicos estabelecidos, incluindo faixa de pH entre 6,0 e 9,5.
            Dessa forma, é fundamental que a concessionária responsável preste esclarecimentos formais, apresentando informações técnicas e detalhando as providências adotadas, garantindo transparência e segurança à comunidade.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, dia 05 de maio de 2026.
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